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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DO IDOSO – CMDI – GESTÃO 2015/2017 

LOCAL: Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania, 274 Centro – São 

Francisco do Sul, SC. 

DATA: 01/12/2015 

HORÁRIO: 14:00 horas 

1. PARTICIPANTES 

1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES 

1.1.1. Governamentais: 

Ana Carolina dos S. Schmockel (Secretaria de Educação e Cultura) 

Simone Cristina Pereira (Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania) 

1.1.2. Não Governamentais: 

Célia Maria Michels de Araújo (Clube Felizes Amigos do Ubatuba) 

Ivone Santos de Oliveira (Rotary Club) 

José Calixto Cordeiro (Lar dos Idosos) 

Margarete Lucas de Oliveira (ONG SOS Vida) 

Maria de Lourdes Curvello (Associação de Aposentados e Pensionistas) 

Valcir Mazzoti (Clube Enseada a Melhor Idade) 

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES 

1.2.1. Não Governamentais 

Izabela Santos de O Gonçalves (Rotary Club) 

Maria da Graça de Oliveira Sanches (Ass. de Aposentados e Pensionistas de São 

Francisco do Sul) 

Maria Aparecida Rodrigues Maia (ONG SOS Vida) 

Maria das Dores S. de Oliveira (Clube Enseada a Melhor Idade) 

1.3. VISITANTES 

Clarice Portella de Lima (Secretária de Desenvolvimento Social e da Cidadania) 

1.4. SECRETARIA EXECUTIVA DO CMDI 

Mariluci Moreira Zeni (Secretária Executiva) 
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2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

A reunião do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI teve início em 

segunda chamada ás 14:15 horas e término às 15:50 horas,  sob a Coordenação 

da Presidente do CMDI, Sra. Simone Cristina Pereira com a presença dos 

conselheiros titulares e suplentes, e visitantes. 

3. DOCUMENTOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS 

3.1. OFÍCIOS EXPEDIDOS 

3.1.1. OFÍCIO CMDI Nº 021 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para a 

Sra. Clarice Portella de Lima, Secretária de Desenvolvimento social e da 

Cidadania, solicitando informações sobre o atendimento pela equipe 

responsável pelo Cadastro Único, da população idosa que atualmente 

reside nas proximidades do Capri, Forte, Praia Grande, Prainha e demais 

praias da região da enseada. 

3.1.2. . OFÍCIO CMDI Nº 022 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para o 

Sr. Marcos Scarpato, Secretário do Saúde, solicitando informações sobre 

as áreas de abrangência dos postos de Saúde e das Agentes 

Comunitárias de Saúde. 

3.1.3. OFÍCIO CMDI Nº 023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para a 

Sra. Clarice Portella de Lima, Secretária de Desenvolvimento social e da 

Cidadania, solicitando informações sobre o repasse de recursos à 

Associação Comunitária Cristã – São Paulo Apóstolo – Lar dos Idosos. 

3.1.4. OFÍCIO CMDI Nº 024 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para a 

Sra. Mara Lúcia Moreira Jasper, Secretária de Educação e Cultura, 

solicitando a quantidade de idosos que frequentam o Ensino de Jovens e 

Adultos – EJA ofertado pelo município, e da mesma forma informe os 

locais onde é ofertado o este serviço. Solicitamos que também seja 

informado se há previsão de implantação de novas turmas e em quais 

localidades as mesmas seriam inseridas. 

3.1.5. OFÍCIO CMDI Nº 025 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para a 

Sra. Clarice Portella de Lima, Secretária de Desenvolvimento social e da 

Cidadania, solicita a esta Secretaria a realização de uma análise de 

viabilidade para a implantação de um Centro-Dia para os idosos no 

município. 

3.1.6. OFÍCIO CMDI Nº 026 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para o Sr. 

Marcos Scarpato, Secretário do Saúde, solicitando esclarecimentos sobre 

o motivo de o município não contar com os profissionais da área de 

geriatria e gerontologia no quadro de funcionários da Secretaria Municipal 
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de Saúde. Bem como apresentar se há previsão de contratação destes 

profissionais para os próximos meses. 

3.1.7. OFÍCIO CMDI Nº 027 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para o Sr. 

Marcos Scarpato, Secretário do Saúde, solicitando informações sobre o 

Protocolo de Atendimento utilizado pelos servidores e prestadores de 

serviços de Saúde no município. 

3.1.8. OFÍCIO CMDI Nº 028 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para o Sr. 

Ailton da Costa, Presidente da Associação Comunitária Cristã – São Paulo 

Apóstolo, Lar dos Idosos, solicitando que na ocasião de haver novos 

Cursos de Cuidadores de Idosos ofertados pelo Lar dos Idosos ou em 

parceria com outras entidades, que esta informação seja repassada 

antecipadamente para este Conselho. 

3.1.9. OFÍCIO CMDI Nº 029 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: Enviado para a 

Sra. Clarice Portella de Lima, Secretária de Desenvolvimento social e da 

Cidadania, solicitando a Secretaria esclarecimentos sobre o andamento da 

criação de CNPJ e posterior criação de conta para o Fundo Municipal do 

Idoso. 

3.1.10. OFÍCIO CIRCULAR CMDI Nº 030 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: 

Enviado para os empresários do município solicitando a colaboração para 

doação de um brinde para a premiação dos alunos classificados em 1º, 2º 

e 3º lugar neste Concurso. 

3.1.11. OFÍCIO CIRCULAR CMDI Nº 031 DE 25 DE SETEMBRO DE 2015: 

Enviado para os vereadores do município solicitando a colaboração para 

doação de um brinde para a premiação dos alunos classificados em 1º, 2º 

e 3º lugar neste Concurso. 

3.2. RESOLUÇÕES 

3.2.1. RESOLUÇÃO Nº 005 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015: Dispõe sobre a 

aprovação do Plano de Ação do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 

para o segundo semestre de 2015 e para o ano de 2016; 

3.2.2. RESOLUÇÃO Nº 006 DE 23 DE SETEMBRO DE 2015: Dispõe sobre a 

aprovação do Regulamento do 1º Concurso de Desenho do Conselho 

Municipal dos Direitos do Idoso de São Francisco do Sul; 

3.3. OFÍCIOS RECEBIDOS 

3.3.1. OFÍCIO Nº 151/2015 – FUNDAÇÃO CULTURAL 28/10/15: Recebido do Sr. 

Aldair Nascimento Carvalho, Diretor Presidente da Fundação Cultural Ilha 

de SFS, informando a representação da fundação no CMDI. Sr. Carlos 

Alberto Alves e Sra. Andréa Cristina do Rozário. 
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3.3.2. OFÍCIO 375/2015 CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO: Recebido da Sra. 

Edléia Rosa Schmidt, Presidente do CEI, encaminhando denúncia. 

3.3.3. OFÍCIO 784/2015 CONSELHO ESTADUAL DO IDOSO: Recebido da Sra. 

Edléia Rosa Schmidt, Presidente do CEI, encaminhando denúncia. 

3.3.4. DENÚNCIA RECEBIDA NA SEDE DO CMDI – 27/10/15: Recebido do Sr. 

Erípedes, informando situação que acontece em sua residência, e pede 

averiguação. 

4. APROVAÇÃO DAS ATAS ANTERIORES 

Foi aprovada a ata nº 02 de 23 de setembro de 2015 sem ressalvas 

5.       PAUTA DA REUNIÃO 

a) Leitura e aprovação de ata anterior; 
b) Documentação expedida e recebida; 
c) Fundo Municipal do Idoso; 
d) Considerações da Semana do Idoso – 2015; 
e) Concurso de Desenho; 
f) Assuntos diversos; 
f.1. Parceria com Arcelor Mittal (palavra do Sr. Milton Santos); 

6. ASSUNTOS TRATADOS 

6.1. FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 

Após a leitura das documentações os novos conselheiros se apresentaram, Sr. 

Carlos e Sras. Célia e Zilá. Em seguida a presidente tomando a posse da palavra 

falou sobre os objetivos que pretende alcançar junto com o CMDI para a terceira 

idade do município. em seguida passou a palavra para a Secretaria Executiva 

falar acerca da resposta da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania 

sobre a criação do Fundo. Com a posse da palavra a Secretária Executiva 

informou que segundo o Setor Financeiro da Secretaria o CNPJ já foi criado, 

porém houve um impasse, pois a mesma não contempla em seu conteúdo quem 

Serpa o ordenador do Fundo do Idoso, desta forma a conta para o fundo não pode 

ser criada. Disse que um dos critérios para abrir a conta para este fundo é constar 

em lei quem será o responsável pelo ordenamento da conta. Em seguida disse 

que a Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania já está 

providenciando as alterações da lei, e que assim que estiver pronta passará pela 

aprovação do colegiado para ser posteriormente enviada para a Câmara de 

Vereadores.  

6.2. CONSIDERAÇÕES DA SEMANA DO IDOSO – 2015 

A presidente Sra. Simone disse que esteve presente na Semana do Idoso 2015, 

agradeceu a presença dos conselheiros que prestigiaram o evento. Disse que a 

Secretaria recebeu elogios pelo evento. Acrescentou que o mesmo era para 
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acontecer no CIS do Sandra Regina, porém as chuvas atrapalharam nas reformas 

e o local não ficou pronto a tempo, mas no geral tudo ocorreu conforme planejado. 

6.3. 1º CONCURSO DE DESENHO DO CMDI 

Foi entregue aos conselheiros titulares e suplentes do CMDI ofícios para 

solicitação de brindes para o Concurso de Desenho do CMDI. 

6.3.1. PARCERIA COM A ARCELOR MITTAL 

7. ASSUNTOS DIVERSOS 

7.1. PALAVRA DO SR. MILTON SANTOS 

O Sr. Milton não pode comparecer a reunião do CMDI, mas a presidente Sra. 

Simone disse que a intenção do Sr. Milton, através de sua empresa que trabalha 

dentro da Arcelor Mittal é levar todos os clubes de terceira idade para visitarem a 

empresa. 

7.2. REPASSE DE RECURSOS PARA OS CLUBES DE TERCEIRA IDADE 

A conselheira Célia pedindo a posse da palavra questionou o porque de os Clubes 

de Terceira Idade não receberem mais subsídios do Município. A presidente Sra. 

Simone disse que com as alterações na Política de Atendimento da Assistência 

Social e com a instalação de CRAS no município grande parte da demanda dos 

Clubes agora é de responsabilidade do município. Neste momento a Secretária de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania Sra. Clarice entrou na reunião, 

juntamente com a Sra. Carla Gomes Tavares do setor administrativo da mesma 

secretaria. A presidente falou à Sra. Clarice sobre os questionamentos da Sra. 

Célia, Em seguida com a posse da palavra a Sra. Clarice disse que com o 

surgimento do SUAS e com as alterações legais não é mais possível que o 

município arque com os custos dos clubes, como aluguel e recursos para viagens, 

disse que porém os equipamentos da Assistência Social são implantados para 

suprir esta necessidade da população. Acrescentou que a prioridade de 

destinação de verbas é para os equipamentos que tratam da população com 

vulnerabilidade social. Em relação a entrega de kit, disse que os Clubes de Mães 

recebem, citou que alguns clubes realizavam somente encontros sem um 

propósito ou atividade, e que os CRAS criaram oficinas para este público, pois o 

idoso que frequenta um Clube de Terceira Idade ou de Mães também pode 

participar das oficinas dos CRAS. A conselheira Célia citou que os integrantes dos 

clubes ainda não sabem o motivo deste corte. A Sra. Clarice disse que foram 

chamados todos os coordenadores dos Clubes do Município justamente para 

esclarecer as dúvidas porém acredita que não houve repasse de informações dos 

coordenadores para os integrantes do Clube. O conselheiro Diego disse que o 

CRAS do Sandra Regina chamou os clubes para explicar sobre as mudanças, 

mas acredita que seja necessário nova reunião, desta vez com os integrantes dos 
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clubes e não somente com os coordenadores. Após debate foi decidido incluir 

este assunto nas visitas do CMDI aos Clubes de Terceira Idade que serão 

realizadas em 2016. 

7.3. CAPACITAÇÃO DO CMDI 

Conforme plano de ação do CMDI aprovado em reuniçao anterior foi aprovado o 

envio de ofício para a Secretária de Desenvolvimento Social e da Cidadania 

solicitando capacitação para o CMDI. Dentre os temas abordados deverão constar 

o Fundo Municipal do Idoso e atribuições do conselheiro dos direitos do idoso. 

8. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 07/12/2015 

Horário: 14:00 horas 

Local: A definir 

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, a presidente encerrou a reunião ás 15:50, e eu, 

Mariluci Moreira Zeni, Secretária Executiva dos Conselhos da Secretaria de 

Desenvolvimento Social e da Cidadania, lavro e assino a presente ata que após 

lida e aprovada, será assinada pelo presidente e demais Conselheiros presentes.// 

 

 
__________________________   __________________________ 
Simone Cristina Pereira     Carlos Alberto Alves 
 
 
 
__________________________   __________________________ 
Célia Maria Michels de Araújo    Edna Raquel da Silva Estácio  
   
 
 
__________________________   __________________________ 
Diego Cabral Siebers              Débora Aparecida Filgueiras  
 
 
 
 
 
__________________________   __________________________ 
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José Calixto Cordeiro     Margarete Lucas de Oliveira  
 
 
 
__________________________   __________________________ 
Maria da Graça de Oliveira Sanches  Maria das Dores S. de Oliveira 
 
 
 
__________________________  
Mariluci Moreira Zeni 
 
 


